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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL

LEI MUNICIPAL N° 1.927 DE 15 DE ABRIL DE 2008.

Institui o Dia Municipal do Capoeiista, e dã
outras providências.

Autoria: Vereador Valdir C. de Melo

o PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o DIA MUNICIPAL DO CAPOERISTA, a ser
comemorado, anualmente, no dia 23 de novembro.

Art. 2° - A data de que se trata esta Lei fica incluída no Calendário Oficial de
Eventos do Município deValença.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

• 2008.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 25 de abril de

CAMILA NASCIMENTO SOBRAL
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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